
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – CFFC 

 

REQUERIMENTO Nº         DE 2013 

(Do Sr. Carlos Magno) 

 

Propõe à Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle que convide o Sr. 

Carlos Alberto Freitas Barreto – Secretário da 

Receita Federal no Brasil, para participar de 

Audiência Pública, a fim de prestar 

informações sobre os procedimentos 

adotados por várias Superintendências da 

Receita Federal entre os dias 15 de Julho e 1º 

de agosto deste ano, concedendo Licença de 

Exploração de Centros Logísticos e Industrial 

Aduaneiros – CLIAS. 

 

 

 

    Com fundamento nos termos que dispõe o 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, proponho que, ouvido o 

Plenário, esta Comissão convide o Sr. Carlos Alberto Freitas Barreto – 

Secretário da Receita Federal no Brasil, para participar de Audiência 

Pública, a fim de prestar informações sobre os procedimentos adotados 

por várias Superintendências, subordinadas entre os dias 15 de julho e 

1º de agosto deste ano, concedendo Licença de Exploração de Centros 

Logísticos e Industrial Aduaneiro – CLIAS,  sendo pelo menos 12 

empresas, que operam em diferentes locais do país. 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

  As Superintendências da Receita Federal, subordinadas, 

entre os dias 15 de julho e 1º de agosto deste ano, concedendo licença 

de Exploração de Centros Logísticos e Industrial Aduaneiros – CLIAS a 

pelo menos 12 empresas, que operam em diferentes locais do País. 

  Sendo nada menos do que 18 Atos Declaratórios que 

licenciaram mais de 10 empresas a operar como recintos alfandegados – 

CLIAS – explicitamente, de acordo com publicações no DOU, “conforme 

a MP 612/2013”, ainda que a citada Medida Provisória estivesse com os 

dias contados, como foi amplamente divulgado pela imprensa  e no 

próprio Congresso Nacional. 

  Ora, se era evidente, e claramente divulgada a queda da 

MP, por que as empresas foram Licenciadas “conforme MP 612/2013”, 

dias antes de declarado seu efetivo arquivamento e perda de validade? 

 Considerando que compete a esta Comissão fiscalizar, entre 

outras, a gestão operacional e a eficiência dos órgãos da Administração 

Pública, submeto aos ilustres pares para a urgência da aprovação deste 

requerimento, tendo em vista a relevância do fato enunciado no 

presente requerimento. 

 

Sala das Comissões, 05 de setembro  de 2013. 

 

Deputado CARLOS MAGNO 

PP/RO 

 


